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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
DA CROÁCIA DE COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO DO TURISMO

A República Portuguesa e a República da Croácia, do-
ravante designadas por “Partes”,

Conscientes da importância do turismo e do seu con-
tributo para a consolidação dos laços de amizade entre os 
dois Estados;

Empenhadas no desenvolvimento da cooperação no 
domínio do turismo entre os dois países, numa base de 
igualdade e benefícios mútuos;

Reconhecendo a necessidade de estabelecer um en-
quadramento jurídico para a cooperação no domínio do 
turismo;

Acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Acordo estabelece a base jurídica para o 
desenvolvimento da cooperação no domínio do turismo 
entre as Partes.

Artigo 2.º
Âmbito da Cooperação

A cooperação entre as Partes no domínio do turismo será 
desenvolvida nas seguintes áreas, não excluindo outros 
acordados mutuamente entre as Partes:

A. Cooperação institucional;
B. Formação Profissional;
C. Cooperação no âmbito das organizações interna-

cionais.
Artigo 3.º

Cooperação institucional

As Partes encorajarão a cooperação entre os respetivos 
organismos nacionais de turismo e fomentarão a coopera-
ção entre entidades nacionais na área do turismo.

Artigo 4.º
Formação Profissional

As Partes encorajarão a cooperação na área da formação 
e qualificação profissional do turismo mediante a seleção 
de estudantes e formadores para realizarem programas de 
formação e estágios nas escolas de hotelaria e turismo de 
ambas as partes.

Artigo 5.º
Cooperação no âmbito das Organizações Internacionais

As Partes consultar -se -ão no intuito de, se assim for 
considerado oportuno, coordenar e adotar posições co-
muns em matéria de turismo no âmbito de organizações 
internacionais, em particular na Organização Mundial do 
Turismo.

Artigo 6.º
Autoridades Competentes

1 — As Partes designarão as autoridades competentes 
que terão como objetivo promover consultas sobre a ma-
téria objeto do presente Acordo e garantir a sua aplicação.

2 — As Autoridades Competentes comunicarão essen-
cialmente por via eletrónica.

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 6/2015
de 2 de abril

Em 21 de novembro de 2014, foi assinado em Lisboa 
o Acordo entre a República Portuguesa e a República da 
Croácia de Cooperação no Domínio do Turismo.

O Acordo tem como objetivo o desenvolvimento da 
cooperação no domínio do turismo nas áreas da coope-
ração institucional, formação profissional e cooperação 
no âmbito das organizações internacionais, numa base 
recíproca de igualdade e benefícios mútuos.

O referido Acordo representa um contributo para o 
reforço das relações de amizade e de cooperação entre 
ambos os Estados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República 
Portuguesa e a República da Croácia de Cooperação no Do-
mínio do Turismo, assinado em Lisboa, em 21 de novembro 
de 2014, cujo texto, nas versões autenticadas, nas línguas 
portuguesa, croata e inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
fevereiro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Assinado em 19 de março de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 23 de março de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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3 — A fim de implementar o presente Acordo e esta-
belecer formas detalhadas de cooperação, as Autoridades 
Competentes poderão propor programas de cooperação.

Artigo 7.º
Solução de Controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à 
aplicação do presente Acordo, não solucionada pelas Au-
toridades Competentes referidas no Artigo 6.º do presente 
Acordo, deverá ser resolvida através de negociações entre 
as Partes.

Artigo 8.º
Revisão

1 — O presente Acordo poderá ser objeto de revisão a 
pedido de qualquer das Partes.

2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no artigo 9.º do presente Acordo.

Artigo 9.º
Entrada em Vigor

1 — O presente Acordo entrará em vigor (30) trinta dias 
após a receção da última notificação, por escrito e por via 
diplomática, de que foram cumpridos todos os requisitos 
de Direito interno das Partes necessários para o efeito.

2 — Na data de entrada em vigor do presente Acordo, o 
Acordo entre a República Federal Socialista da Jugoslávia e 
a República Portuguesa para a Cooperação no Domínio do 
Turismo, assinado em Lisboa a 9 de maio de 1975, aplicado 
por virtude de sucessão entre os dois países, cessará.

Artigo 10.º
Vigência e Denúncia

1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de cinco (5) anos desde a data de entrada em vi-
gor e renovável automaticamente por períodos iguais e 
sucessivos.

2 — Qualquer das Partes poderá denunciar o presente 
Acordo mediante notificação prévia por escrito e por via 
diplomática com uma antecedência mínima de (6) seis 
meses em relação ao termo do período de vigência em 
curso. Em caso de denúncia, o presente Acordo cessará a 
sua vigência no final do período de vigência em curso.

3 — Em caso de denúncia, qualquer programa ou pro-
jeto, iniciado ao abrigo do presente Acordo, permanecerá 
em execução até à sua conclusão, salvo acordo das Partes 
em contrário.

Artigo 11.º
Registo

A Parte em cujo território o presente Acordo for as-
sinado submetê -lo -á para registo junto do Secretariado 
das Nações Unidas imediatamente após a sua entrada em 
vigor, nos termos do artigo 102.º da Carta das Nações 
Unidas, devendo igualmente notificar a outra Parte da 
conclusão deste procedimento e indicar -lhe o número de 
registo atribuído.

Feito em Lisboa, a 21 de novembro de 2014, em dois 
originais, nas línguas portuguesa, croata e inglesa, sendo 
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de diver-
gência na interpretação, prevalecerá a versão em língua 
inglesa.

Pela República Portuguesa, Rui Chancerelle de Machete, 
Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros.

Pela República da Croácia, Vesna Pusić, Primeira Vice-
-Primeira Ministra e Ministra dos Negócios Estrangeiros 
e Europeus.

SPORAZUM IZMEĐU PORTUGALSKE REPUBLIKE I REPUBLIKE 
HRVATSKE O SURADNJI U PODRUČJU TURIZMA

Portugalska Republika i Republika Hrvatska, u daljnjem 
tekstu „stranke”,

svjesne značaja turizma i njegovog doprinosa promica-
nju prijateljskih odnosa između dviju zemalja,

stremeći razvoju suradnje u području turizma između 
stranaka na temelju jednakosti i uzajamne koristi,

uzimajući u obzir interes za uspostavom pravnog okvira 
za suradnju u području turizma,

sporazumjele su se o sljedećem:

Članak 1.
Cilj

Ovaj Sporazum uspostavlja pravnu osnovu za razvoj 
suradnje u području turizma između stranaka.

Članak 2.
Djelokrug suradnje

Suradnja između stranaka u području turizma razvijat 
će se u sljedećim područjima, koja ne isključuju druga, a 
koja stranke uzajamno dogovore:

A. Institucionalna suradnja;
B. Obuka stručnjaka;
C. Suradnja u okviru međunarodnih organizacija.

Članak 3.
Institucionalna suradnja

Stranke potiču suradnju između nacionalnih turističkih 
tijela i jačaju suradnju između nadležnih nacionalnih su-
bjekata u području turizma.

Članak 4.
Obuka stručnjaka

Stranke potiču suradnju u području obrazovanja i struč-
nog osposobljavanja u turizmu odabirom studenata i edu-
katora radi sudjelovanja u obrazovnim programima i praksi 
u hotelsko -turističkim školama stranaka.

Članak 5.
Suradnja u okviru međunarodnih organizacija

Stranke se međusobno savjetuju u svrhu koordinacije 
svojih stajališta, kada je to prikladno, u okviru međuna-
rodnih organizacija, a posebice Svjetske turističke orga-
nizacije.

Članak 6.
Nadležna tijela

1. Stranke određuju nadležna tijela u svrhu poticanja 
konzultacija o predmetu ovog Sporazuma te radi osiguranja 
njegove primjene.
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2. Nadležna tijela međusobno će komunicirat uglavnom 
elektroničkim putem.

3. U svrhu provedbe ovog Sporazuma i uspostavljanja 
konkretnijih oblika suradnje nadležna tijela mogu sklopiti 
programe suradnje.

Članak 7.
Rješavanje sporova

Svaki spor o tumačenju ili primjeni ovog Sporazuma, 
koji ne riješe nadležna tijela iz članka 6. ovog Sporazuma, 
riješit će se pregovorima između stranaka.

Članak 8.
Izmjene i dopune

1. Ovaj Sporazum može se izmijeniti i dopuniti uzaja-
mnim pisanim pristankom stranaka.

2. Izmjene i dopune stupaju na snagu u skladu s postup-
kom predviđenim u članku 9. ovog Sporazuma.

Članak 9.
Stupanje na snagu

1. Ovaj Sporazum stupa na snagu trideset (30) dana od 
datuma primitka posljednje pisane obavijesti, diplomat-
skim putem, o okončanju unutarnjih pravnih postupaka 
svake stranke potrebnih za njegovo stupanje na snagu.

2. Datumom stupanja na snagu ovog Sporazuma, pre-
staje Sporazum između Vlade Republike Portugala i Vlade 
 Socijalističke Federativne Republike Jugoslavije o suradnji 
u području turizma, potpisan u Lisabonu, 9. svibnja 1975.g., 
koji se primjenjuje na temelju sukcesije između dviju
zemalja.

Članak 10.
Trajanje i prestanak

1. Ovaj Sporazum ostaje na snazi za razdoblje od pet 
(5) godina od datuma njegovog stupanja na snagu te se 
automatski produljuje za naredna razdoblja od pet (5) go-
dina.

2. Svaka stranka može otkazati ovaj Sporazum pisanom 
obaviješću drugoj stranci, diplomatskim putem, najmanje 
šest (6) mjeseci prije isteka tekućeg razdoblja. U slučaju 
otkaza, ovaj Sporazum prestaje datumom isteka tekućeg 
razdoblja.

3. U slučaju prestanka ovog Sporazuma, svaki program 
ili projekt započet temeljem ovog Sporazuma i koji je u 
tijeku u vrijeme njegovog prestanka provest će se prema 
njegovim odredbama i uvjetima do svog okončanja, osim 
ako se stranke ne dogovore drukčije.

Članak 11.
Registracija

Nakon stupanja na snagu ovog Sporazuma, stranka na 
čijem je državnom području Sporazum potpisan podnosi 
ga Tajništvu Ujedinjenih naroda radi registracije, u skladu 
s člankom 102. Povelje Ujedinjenih naroda, te obavješćuje 
drugu stranku o okončanju tog postupka kao i o njegovom 
registracijskom broju.

Sastavljeno u Lisabonu dana 21. studenoga 2014. go-
dine, u dva izvornika, svaki na portugalskom, hrvatskom 
i engleskom jeziku, pri čemu su svi tekstovi jednako vje-

rodostojni. U slučaju razlika u tumačenju, mjerodavan je 
engleski tekst.

Za Portugalsku Republiku, Rui Chancerelle de Machete, 
državni ministar i ministar vanjskih poslova.

Za Republiku Hrvatsku, Vesna Pusić, prva potpredsjed-
nica Vlade i ministrica vanjskih i europskih poslova.

AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC
AND THE REPUBLIC

OF CROATIA ON CO -OPERATION IN THE FIELD OF TOURISM

The Portuguese Republic and the Republic of Croatia, 
hereinafter referred to as the “Parties”,

Conscious of the importance of tourism and its contri-
bution to promote broader friendly relations between the 
two countries,

Striving to develop co -operation in the field of tourism 
between the Parties on the basis of equality and mutual 
benefit,

Considering the interest of establishing a legal frame-
work for the co -operation in the field of tourism,

Have agreed on the following:

Article 1
Object

This Agreement establishes the legal basis for the devel-
opment of the co -operation in the field of tourism between 
the Parties.

Article 2
Scope of the Co -operation

The co -operation between the Parties in the field of 
tourism shall be developed in the following areas, not 
excluding others mutually agreed upon by the Parties:

A. Institutional Co -operation;
B. Professional training;
C. Co -operation in the framework of international or-

ganizations.
Article 3

Institutional Co -operation

The Parties shall encourage the co -operation between 
national tourism authorities and shall increase the co-
-operation between the competent national entities in the 
field of tourism.

Article 4
Professional Training

The Parties shall encourage the co -operation in the field 
of tourism training and professional qualification of tour-
ism through the selection of students and professional 
trainers to participate in training programs and internships 
in hotel and tourism schools of the Parties.

Article 5
Co -operation in the Framework of International Organizations

The Parties shall consult each other in order to coordi-
nate their positions, when convenient, within the frame-
work of international organizations and particularly the 
World Tourism Organization.
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Article 6
Competent Authorities

1 — The Parties shall designate competent authorities 
in order to promote consultations about the subjects of this 
Agreement and to guarantee its application.

2 — The competent authorities shall mainly convene 
through electronic communication.

3 — In order to implement this Agreement and to estab-
lish detailed forms of co -operation the competent authori-
ties may conclude co -operation programs.

Article 7
Settlement of Disputes

Any dispute concerning the interpretation or application 
of this Agreement, not solved by the competent authorities 
referred to in Article 6 of this Agreement, shall be settled 
through negotiation between the Parties.

Article 8
Amendments

1 — This Agreement may be amended by mutual written 
consent of the Parties.

2 — The amendments shall enter into force in accord-
ance with the procedure specified in Article 9 of this Agree-
ment.

Article 9
Entry into Force

1 — This Agreement shall enter into force thirty 
(30) days from the date of the receipt of the last written 
notification, through diplomatic channels, of the comple-
tion of the internal legal procedures of each Party required 
for its entry into force.

2 — On the date of entering into force of this Agree-
ment, the Agreement between the Government of the So-
cialist Federal Republic of Yugoslavia and the Government 
of the Portuguese Republic on Co -operation in the Field 
of Tourism, signed in Lisbon on 9th May 1975, applied 
by virtue of succession between the two countries, shall 
terminate.

Article 10
Duration and Termination

1 — This Agreement shall remain in force for a period 
of five (5) years from the date of its entry into force and 
shall be automatically extended for successive periods of 
five (5) years.

2 — Either Party may denounce this Agreement by 
written notification to the other Party, through diplomatic 
channels, at least six (6) months prior the expiration of the 
current period. In case of denunciation, this Agreement 
shall terminate on the date of expiration of the current 
period.

3 — In case of termination of this Agreement, any pro-
gram or project initiated under this Agreement and still in 
progress at the time of its termination shall be carried out 
under the terms and conditions thereof up to its completion, 
unless the Parties agree otherwise.

Article 11
Registration

After the entry into force of this Agreement, the Party 
in whose territory this Agreement is signed shall transmit 
it to the Secretariat of the United Nations, for registration, 
in accordance with Article 102 of the Charter of the United 
Nations, and shall notify the other Party of the completion 
of this procedure as well as of its registration number.

Done at Lisbon on the 21st day of November 2014, 
in two originals, each in the Portuguese, Croatian and 
English languages, all texts being equally authentic. In 
case of any divergence of interpretation, the English text 
shall prevail.

For the Portuguese Republic, Rui Chancerelle de 
Machete, Minister of State and Foreign Affairs.

For the Republic of Croatia, Vesna Pusić, First Deputy 
Prime Minister and Minister of Foreign and European 
Affairs. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 101/2015
de 2 de abril

O Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, relativo ao 
financiamento, à gestão e ao acompanhamento da política 
agrícola comum (PAC), define o sistema da condicionali-
dade como parte integrante da PAC.

Por sua vez, o Regulamento (UE) n.º 809/2014, da Co-
missão, de 17 de julho, estabeleceu as normas de execu-
ção do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, no que se 
refere ao sistema integrado de gestão e de controlo, às 
medidas de desenvolvimento rural e à condicionalidade. 
Este Regulamento determina que seja estabelecido pelos 
Estados -membros um sistema que garanta um controlo 
efetivo do respeito da condicionalidade.

Tendo em conta que as matérias abrangidas pela condi-
cionalidade se reportam a vários domínios e que existem 
distintas entidades nacionais e organismos especializados 
de controlo com competências nos domínios envolvidos, 
torna -se necessário estabelecer regras orientadoras que 
permitam uma articulação eficiente do mesmo.

Por outro lado, é instituída a Comissão Consultiva da 
Condicionalidade, com uma composição transversal que 
abrange os diversos sectores produtivos, a representação 
de organizações não -governamentais de ambiente, bem 
como as regiões autónomas dos Açores e da Madeira, que 
se destina a permitir um acompanhamento próximo das 
questões relativas à condicionalidade, garantido, assim, 
maior eficácia da respetiva execução.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, Ordena-

mento do Território e Energia e pela Ministra da Agricul-
tura e do Mar, ao abrigo do disposto no Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 


